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PORTARIA No- 723, DE 11 DE JUNHO DE 2015

Altera o Anexo II da Portaria nº 1.374/GM/MS, de 3 de julho de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art. 1º Os recursos federais destinados ao Município de Cidade Ocidental (GO), previsto no Anexo da Portaria nº 1.374/GM/MS, de 3 de julho de 2012, passam a vigorar na forma do Anexo a esta

Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF MUNICÍPIO Nº DA PROPOSTA VALOR (R$) CÓD. DA EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
GO CIDADE OCIDENTAL 11 3 3 2 8 7 4 0 0 0 11 2 0 0 1 735.390,00 25900003 10301201585810304

PORTARIA No- 724, DE 11 DE JUNHO DE 2015

Altera o Anexo II da Portaria nº 3.157/GM/MS, de 19 de dezembro de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art. 1º Os recursos federais destinados ao Município de Axixá do Tocantins (TO), previsto no Anexo II da Portaria nº 3.157/GM/MS, de 19 de dezembro de 2013, passam a vigorar na forma do Anexo a esta

Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF MUNICÍPIO Nº DA PROPOSTA VALOR (R$) CÓD. DA EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
TO AXIXA DO TOCANTINS 11 3 2 6 2 0 3 0 0 0 11 3 0 0 1 68.700,00 2605009 10301201585810017

PORTARIA No- 725, DE 11 DE JUNHO DE 2015

Desabilita e habilita o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) de Serra (ES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados denominados Centros de

Especialidades Odontológicos (CEO) e suas formas de financiamento;
Considerando o Ofício nº 180/2015/SMS, que solicita alteração da habilitação do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do Centro de Especialidades Odontológicos (CEO) do Município

de Serra (ES); e
Considerando a alteração promovida pelo gestor municipal no cadastro do estabelecimento de saúde no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), resolve:
Art. 1º Fica desabilitado o serviço Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) da Unidade de Saúde a seguir:

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME DE FANTASIA CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFICA-ÇÃO
CEO TIPO

ES 320500 Serra Unidade Regional de Saude Serra 2465795 Municipal I

Art. 2º Fica habilitado o serviço Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) da Unidade de Saúde a seguir:

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME DE FANTASIA CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFI-CAÇÃO
CEO TIPO

ES 320500 Serra Unidade Regional de Saúde de Boa Vista 6057454 Municipal I

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 726, DE 11 DE JUNHO DE 2015

Torna sem efeito a Portaria nº
1.905/GM/MS, de 6 de setembro de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e considerando a publicação da Portaria nº
1.904/GM/MS, de 6 de setembro de 2013, que institui o Sistema de
Regulação, Avaliação e Controle (SISRCA) e seus módulos, no âm-
bito do Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 1.905/GM/MS, de 6
de setembro de 2013, publicada no Diário Oficial de União nº 174, de
9 de setembro de 2013, Seção 1, página 58-59.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 727, DE 11 DE JUNHO DE 2015

Restabelece a transferência de recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância Sa-
nitária, do Bloco de Vigilância em Saúde, a
Municípios desbloqueados da Portaria nº
179/GM/MS, de 13 de fevereiro de 2015.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 179/GM/MS, de 13
de fevereiro de 2015, que suspende a transferência de recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância Sanitária, do Bloco de Vi-
gilância em Saúde, a Municípios que não cadastraram os serviços de
vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de Estabele-
cimentos de Saúde (SNCES) ou não alimentaram regularmente o
Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), nos meses de junho
a outubro de 2014, resolve:

Art. 1º O quarto desbloqueio de que trata esta Portaria,

restabelece a transferência dos recursos financeiros do Bloco de Vi-

gilância em Saúde, do Componente de Vigilância Sanitária, da com-

petência financeira dos meses de janeiro a abril de 2015 aos Mu-

nicípios constantes do anexo I e II a esta Portaria que, de acordo com

monitoramento realizado em 18 de maio de 2015, regularizaram as

informações no SCNES e SIA/SUS.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente

Portaria totalizam R$ 48.675,40 (quarenta e oito mil seiscentos e

setenta e cinco reais e quarenta centavos), a serem custeados com

dotações orçamentárias constantes do Programa de Governo "Aper-

feiçoamento do Sistema Único de Saúde - SUS" nas seguintes uni-

dades orçamentárias:

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS) no montante total de R$

40.048,05 (quarenta mil quarenta e oito reais e cinco centavos), na

Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB "Incentivo Financeiro aos Es-

tados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de

Vigilância Sanitária"; e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) no

montante total de R$ 8.627,35 (oito mil seiscentos e vinte e sete reais

e trinta e cinco centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.8719

"Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Ambientes, Tecidos,

Células e Órgãos Humanos - Nacional".

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Anexo I - Municípios que se regularizaram quanto ao SCNES
MINAS GERAIS Cód. IBGE
Bocaina de Minas * 310720
TO TA L 1

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
São João do Polêsine 431843
TO TA L 1

TOTAL BRASIL 2

* permanece irregular quanto ao SIA/SUS

Anexo II - Municípios que se regularizaram quanto ao SIA/SUS
ALAGOAS Cód. IBGE
Estrela de Alagoas 270255
TO TA L 1

BAHIA Cód. IBGE
Camamu 290580
TO TA L 1

GOIÁS Cód. IBGE
Santo Antônio de Goiás 521973
TO TA L 1

MARANHÃO Cód. IBGE
Bacabeira 210125
Humberto de Campos 210500
Olho d'Água das Cunhãs 210740
TO TA L 3

PA R A Í B A Cód. IBGE
Lagoa 250810
TO TA L 1

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
Candelária 430420
Ta q u a r i 432130
TO TA L 2

TOTAL BRASIL 9
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